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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2025 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 

1. O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.537/0001-75, sediada Rua da Prata, 

S/N, Centro, Peritoró - MA, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, leva ao conhecimento 

dos interessados que realizará licitação, para registro de preço, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 001/2024 que regulamenta a Lei de Licitações e Contratos no âmbito deste 

Município, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de consultoria e desenvolvimento de recursos humanos para a 

execução de um Programa de Desenvolvimento Contínuo para os servidores da Secretaria Municipal de 

Saúde de Peritoró - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso. 

3.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 
público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 

3.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo. 

3.4. A adoção de orçamento sigiloso em licitações para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA A EXECUÇÃO DE UM PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
CONTÍNUO PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ - MA., 
está amparada pelo Art. 24 da Lei nº 14.133/2021, que permite, mediante justificativa, que o orçamento 
estimado da contratação tenha caráter sigiloso, desde que sejam divulgados os quantitativos e demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas. Essa prática visa evitar que os licitantes 
ajustem suas propostas com base no valor previamente estabelecido pela administração, promovendo 
uma concorrência mais justa e incentivando a apresentação de propostas mais vantajosas. 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema sistema eletrônico provido pelo Município, por meio do sítio 

https://www.licitaperitoro.com.br. 

5.1.1. O cadastro na plataforma LICITAPERITORO deverá ser feito no site 

https://www.licitaperitoró.com.br . Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.3. Considerando que os valores totais de cada item predominantemente são inferiores a R$80.000,00 

(oitenta mil reais), não haverá tratamento diferenciado na formulação da proposta entre ME, EPP ou empresas 

normais, como também não haverá cota reservada a ME e EPP, com a finalidade de aumentar a 

competitividade e economicidade, haja vista que tal a restrição de participação de empresas normais poderá 

restringir a participação de empresas participantes e trazer prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a 

ser alcançado. 

5.4. Não poderão disputar esta licitação: 

5.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

5.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

5.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.11. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

5.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição 

Federal. 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos, devidamente assinada, com timbrado da empresa acompanhado 

do plano de manutenção preventiva dos veículos e máquinas, contendo ainda a marca, modelo e 

ano. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 11.3.1 deste Edital. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6.1. Se for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

6.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, bem 

como enviar pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

7.1.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em 

especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência – ANEXO I deste Edital; 

7.1.2. Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em 

especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência – ANEXO I deste Edital; 

7.1.3.  Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução 

do objeto da presente licitação; 

7.1.4. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

de abertura dos Envelopes; 

7.1.5. Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

7.4. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 

bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$0,01 (um centavo). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registro no sistema, 

na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 
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8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 
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8.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

8.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
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8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.21.2.2. empresas brasileiras; 

8.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

8.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF;   

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Error! Reference source not found. e 6.6 deste edital. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.7.1. contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que poderá ensejar a 

desclassificação da proposta pelo pregoeiro. 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

9.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital;(se for o caso). 

9.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

9.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. Há depender da urgência e necessidade de imediata 

contratação, o pregoeiro poderá desclassificar sumariamente a proposta tida como inexequível. 

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semintegrada e contratação integrada, exclusivamente 
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para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 

10.2. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

10.2.1. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

10.2.2. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

10.2.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 

acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 
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10.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.3. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

10.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) 

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 

Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

10.3.3. Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 

10.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

10.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 

Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

10.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 

Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

10.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas 

que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

10.3.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.3.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.3.10.  Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

10.3.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

10.3.12. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela 

Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

10.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
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da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 

123/06). 

10.5. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP. 

10.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.8, implicará em decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será 

assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, 

cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

10.7.1. Balanços patrimoniais de acordo com Lei vigente, com termo de abertura e 

encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo 

circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez 

Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do 

respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço 

Patrimonial.(Art. 69, Inciso I, Lei 14.133/2021). 

10.7.2. As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos 

índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou 

superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

10.7.3. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 

da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem 

habilitação em licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou 

para locação de materiais (art. 3º Decreto Federal nº 6.204/2007). 

10.7.4. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço 

Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente 

anterior à data de apresentação da proposta. 

10.7.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados 

em jornal de grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do 

licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para 

cotejo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, 

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos termos do art. 

2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos documentos, 

devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa DNRC nº 

107/2008. 
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10.7.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

10.8. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a) 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de 
forma satisfatória produtos compatíveis em quantidades e características com o objeto desta 

licitação.  
b) Apresentação de curriculum, diplomas, certificados da equipe técnica pertencente aos 

quadros da contratada; 

10.8.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

10.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia; 

11.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

11.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.3.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 02:00 horas; 

11.3.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.4. A verificação da habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 
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11.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.4.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

12.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital; 

15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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17.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

18.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

18.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

18.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

18.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

18.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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18.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

18.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19. DOS RECURSOS 

19.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

19.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

19.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

19.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

19.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

19.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

19.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

19.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

19.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

19.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

19.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico do órgão promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de 

impossibilidade de realizar o upload no site. 
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20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

20.1.5. fraudar a licitação 

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1. advertência;  

20.2.2. multa; 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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20.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica no 

próprio portal de compras públicas do órgão, e/ou via e-mail. 

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

 
 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na plataforma do pregão eletrônico, e no portal de transparência do Município.  

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

22.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

22.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

22.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

22.11.4. ANEXO IV – Declaração conjunta 

 
 

 

Peritoró/MA, 12 de novembro de 2025. 

 

 
 

MAISA REGINA NEVES GONÇALVES, 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de consultoria e desenvolvimento de recursos humanos para a execução de um Programa de 

Desenvolvimento Contínuo para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Peritoró - MA, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste documento e em seus anexos. 

1.2. O programa, com duração de 6 (seis) meses, destina-se a aproximadamente 230 (duzentos e trinta) 

servidores e será realizado em formato híbrido, contemplando encontros presenciais, capacitações online (ao 

vivo) e acesso a plataforma de ensino a distância (EAD), visando o aprimoramento de competências técnicas, 

gerenciais e comportamentais. 

 

02 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação do serviço justifica-se pela necessidade de qualificar os profissionais do Sistema Único de 

Saúde (SUS) no município, em conformidade com os princípios e diretrizes que regem a saúde pública no 

Brasil, visando a melhoria contínua dos serviços prestados à população de Peritoró - MA. 

2.2. A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 196, estabelece a saúde como 'direito de todos e dever do 

Estado', e no Art. 200, inciso III, atribui ao SUS à competência de 'ordenar a formação de recursos humanos 

na área de saúde'. Tal prerrogativa constitucional fundamenta o dever da gestão municipal em investir na 

capacitação contínua de seus servidores. 

2.3. A Lei Orgânica da Saúde, Lei nº 8.080/1990, em seu Art. 6º, inciso III, inclui no campo de atuação do 

SUS a 'ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde'. O Art. 14 da mesma lei reforça a 

importância da criação de comissões permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições 

de ensino profissional e superior. 

2.4. A metodologia do programa está alinhada à Política Nacional de Educação Permanente em Saúde 

(PNEPS), atualmente regulamentada pela Portaria de Consolidação nº 2/2017 do Ministério da Saúde, que 

consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde no âmbito do SUS. A PNEPS propõe que a 

aprendizagem seja um processo contínuo, ascendente e que parta da reflexão sobre os problemas 

enfrentados no cotidiano do trabalho. 

2.5. A recente reestruturação do financiamento da Atenção Primária à Saúde (APS), estabelecida pela 

Portaria GM/MS nº 3.493/2024, que institui o novo modelo de financiamento em substituição ao Previne Brasil, 

torna urgente e imperativa a capacitação de todos os profissionais. 

2.6. A inclusão de capacitação sobre Segurança no Trabalho para Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

Agentes de Combate às Endemias (ACE) atende às Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do 

Trabalho, em especial a NR-6 (Equipamentos de Proteção Individual - EPI) e a NR-32 (Segurança e Saúde 

no Trabalho em Serviços de Saúde). 

2.7. Por fim, a complexidade da gestão em saúde exige líderes e equipes com competências que transcendem 

o conhecimento técnico. O desenvolvimento de habilidades em liderança, comunicação, gestão de conflitos, 

inteligência emocional e planejamento estratégico é fundamental para a criação de um ambiente de trabalho 

produtivo, humanizado e focado em resultados. 

 

03 - ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS 

 

3.1. Os serviços a serem prestados consistem em orientação técnico-profissional especializada, com o 

objetivo de assegurar o pleno cumprimento das disposições da Lei nº 14.133/2021, com ênfase na execução 
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integral do Programa de Desenvolvimento Contínuo, estruturado conforme o cronograma detalhado na 

planilha anexa: 

 

Item Descrição do Serviço Público-Alvo Participantes 

Carga Horária / 
Quant. de Acessos 

1  Evento de Abertura - Encontro de 
sensibilização e alinhamento com 
apresentação da visão e objetivos do 
programa, cronograma de execução, 
dinâmicas de integração e palestras. Entrega 
de kit com pasta, caneta, crachá, bloco de 
notas, material didático (Guia Técnico-
Comportamental) e coffee break. 
   

Todos os Servidores   315 8h  

2  Imersão para Gestores  Imersão estratégica 
com aplicação de ferramentas de diagnóstico 
(Matriz SWOT, Mapeamento de Processos) 
para avaliar o modelo de gestão atual e 
redefinir responsabilidades. Início da 
construção de instrumentos de gestão 
(organograma, funcionograma, fluxogramas). 
Material didático e coffee break. 
 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Supervisores  

30 16h  

3  Capacitação em Humanização - Treinamento 
em técnicas de acolhimento, comunicação não 
violenta, escuta ativa, manejo de situações de 
estresse, gestão pessoal e relacional. Material 
didático e coffee break. 
 

Todos os Servidores  315 32h  

4 Análise de Perfil Comportamental e Análise de 
Inteligência Emocional – Utilização de 
Assessments completos para análises dos 
perfis e com entrega de relatórios individuais 
detalhados. Devolutiva individual de análises 
de perfil comportamental e inteligência 
emocional a partir dos relatórios. Devolutiva 
em grupo para alinhamento de cultura 
organizacional. 
 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Supervisores 

30 34h  

 5 Análise de Perfil Comportamental – Utilização 
de Assessment completo para análises dos 
perfis e com entrega de relatórios individuais 
detalhados. Devolutiva individual de análises 
de perfil comportamental a partir do relatório. 
Devolutiva em grupo para alinhamento de 
cultura organizacional 

Enfermeiros, Dentistas, 
Psicólogo, 

Fonoaudiólogo, 
Fisioterapeuta, 

Terapeuta 
Ocupacional, Assistente 

Social, 
Bioquímico/Farmacêutico, 

Biomédico, Veterinário 

45 27h  

6 Oficina de Processos - Aplicação de 
ferramentas de melhoria contínua (Ciclo PDCA, 
5W2H) para analisar gargalos, desenho de 
fluxos e soluções e criação de planos de ação 

Secretária, 
Coordenadores, Diretores  

30  16h  
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para desafios identificados e conclusão dos 
instrumentos de gestão (organograma, 
funcionograma, fluxogramas). Material didático 
e coffee break. 
 

7  Mentoria de Continuidade - Workshop final 
para estruturar e elaborar o Plano de 
Desenvolvimento Individual (PDI), ferramenta 
de crescimento profissional contínuo. Material 
didático e coffee break. 

Secretária, 
Coordenadores, 
Diretores, Equipe 
Multiprofissional 

75  16h  

8 Acesso à plataforma EAD com conteúdos 
complementares de governança, 
planejamento, comunicação, inovação e 
outros temas afins na área de liderança no 
setor público. 
 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Supervisores 

30  30 Acessos 

9 Sessões  Online - Pacote com 6 
sessões online ao vivo para: devolutiva de 
diagnósticos, avaliação de ferramentas de 
gestão em construção, e discussão dos 
conteúdos complementares da plataforma 
EAD. 
 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Supervisores 

30  24h  
(6x4h)  

10 Capacitação em Segurança no Trabalho - 
“Proteção em Campo: Segurança  e 
Autocuidado para Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate às Endemias” - 
Treinamento sobre identificação de riscos 
ocupacionais, uso correto de  EPIs, prevenção 
de acidentes e  ergonomia. Material didático e 
coffee break. 

 

ACS (Agentes 
Comunitário de  Saúde) 

e ACE (Agentes de 
Combate às Endemias)  

75  8h  

11  Capacitação Saúde Brasil 360: “Novo 
Financiamento da APS: Compreendendo o 
Modelo Atual” - Capacitação sobre o novo 
modelo de financiamento da Atenção Primária 
pós-Previne Brasil, os componentes do 
financiamento, indicadores de qualidade, 
cadastros, registros, boas práticas, papel da 
equipe técnica. Material didático e coffee 
break. 
 

Profissionais de Saúde 
da Atenção Primária   

  

 200 36h  

12 Evento de Encerramento - Workshop: 
Técnicas para manutenção de hábitos. 
Apresentação dos resultados do programa, 
celebração dos aprendizados, 
reconhecimento das equipes e pactuação de 
compromissos coletivos para sustentabilidade 
das boas práticas. Palestra sobre 
Produtividade Sustentável no Setor Público. 
Entrega dos Certificados. Material e coffee 
break. 
 

Todos os Servidores  315  8h  

 
 
 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

 
 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1. Condições e prazos de entrega e de garantia; 

4.1. Os serviços deverão ser prestados pela Contratada conforme os horários estabelecidos pela 

Administração Pública e pelo setor requisitante. 

4.1.1. A designação específica das atividades será realizada pelo setor requisitante, que acompanhará e 

coordenará a execução dos serviços. 

a) A entrega dos materiais deverá ser executada no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, após o 

recebimento da ordem de fornecimento em dias úteis e no horário das 08h às 12h. 

 b) As ordens de fornecimento serão emitidas de acordo com as necessidades destas Secretarias;   

 

4.2. Do prazo de início da execução dos serviços; 

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias uteis a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser devidamente 

justificados e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO ou COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO e CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito mensalmente pela Prefeitura Municipal de Peritoró, em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá em até no máximo de 

30 (trinta) dias, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 

condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;  

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O critério de julgamento adotado será o de “MENOR VALOR POR ITEM.” 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em 

vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento; 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital da licitação 

e no contrato. 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 

i) Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 
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j) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 

k) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 

prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas; 

l) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências previstas neste Termo. 

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação 

ou instrumento contratual. 

6.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em 

vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de 

acordo com a proposta apresentada; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo estabelecidos neste 

instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12, 

13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricante) pelos vícios de qualidade nos 

produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser vítimas, 

quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do produto entregue. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado à 

representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e email);  

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecedem à data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus ao Município; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento 

contratual; 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

8.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 
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8.1.1. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em 

processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 

b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na 

Prefeitura, a cada período de vigência do contrato; 

d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 

e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

g) A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;  

h) A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal, especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da mencionada Lei, ou pelos respectivos substitutos. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.   DA FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

10.1. Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira. Porém, por ser um 

sistema registro de preços, a indicação da dotação orçamentária será feita no ato da formalização do contrato 

ou outro instrumento hábil, conforme 7º, § 2º do decreto federal nº 7.892/2013.  

 

11.  DO FORO 

 

11.1Fica eleito o foro da comarca de Coroatá - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

 

12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

12.1. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente/sob demanda no valor de R$ ___________, 

a partir do recebimento definitivo do objeto solicitado na etapa, nos termos da alińea “b”, inciso XIV do art. 40, 

da Lei Federal no 3.666/93.  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de consultoria e desenvolvimento de recursos humanos para a execução de um Programa de 

Desenvolvimento Contínuo para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Peritoró – MA. 

 
 
 

SOLUÇÃO DA NECESSIDADE / DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 
 
Este estudo técnico preliminar visa subsidiar a elaboração do anteprojeto, termo de referência ou projeto 
básico, caso seja concluída a viabilidade da contratação, promovendo a transparência, legalidade e eficiência 
na gestão pública do Município de Peritoró– MA. 
 
Logo, o presente estudo técnico preliminar tem como objetivo analisar a viabilidade e justificativa, bem como 
propor a solução mais eficaz para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
consultoria e desenvolvimento de recursos humanos para a execução de um Programa de Desenvolvimento 
Contínuo para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde , em conformidade com as disposições da Lei 
14.133/21, que estabelece as normas gerais de licitação e contratação de bens e serviços no âmbito da 
administração pública. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O presente estudo técnico visa fundamentar a imprescindibilidade da contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de consultoria e desenvolvimento de recursos humanos para a execução de um 
Programa de Desenvolvimento Contínuo para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde, para atender 
plenamente às demandas das diversas secretarias municipais do município. 
 A contratação do serviço justifica-se pela necessidade de qualificar os profissionais do Sistema Único de 

Saúde (SUS) no município, em conformidade com os princípios e diretrizes que regem a saúde pública no 

Brasil, visando a melhoria contínua dos serviços prestados à população de Peritoró - MA. 

 A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 196, estabelece a saúde como 'direito de todos e dever do 

Estado', e no Art. 200, inciso III, atribui ao SUS à competência de 'ordenar a formação de recursos humanos 

na área de saúde'. Tal prerrogativa constitucional fundamenta o dever da gestão municipal em investir na 

capacitação contínua de seus servidores. 

A Lei Orgânica da Saúde, Lei nº 8.080/1990, em seu Art. 6º, inciso III, inclui no campo de atuação do SUS a 

'ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde'. O Art. 14 da mesma lei reforça a importância 

da criação de comissões permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino 

profissional e superior. 

A metodologia do programa está alinhada à Política Nacional de Educação Permanente em Saúde (PNEPS), 

atualmente regulamentada pela Portaria de Consolidação nº 2/2017 do Ministério da Saúde, que consolida 

as normas sobre as políticas nacionais de saúde no âmbito do SUS. A PNEPS propõe que a aprendizagem 

seja um processo contínuo, ascendente e que parta da reflexão sobre os problemas enfrentados no cotidiano 

do trabalho. 

A recente reestruturação do financiamento da Atenção Primária à Saúde (APS), estabelecida pela Portaria 

GM/MS nº 3.493/2024, que institui o novo modelo de financiamento em substituição ao Previne Brasil, torna 

urgente e imperativa a capacitação de todos os profissionais. 

A inclusão de capacitação sobre Segurança no Trabalho para Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

Agentes de Combate às Endemias (ACE) atende às Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do 

Trabalho, em especial a NR-6 (Equipamentos de Proteção Individual - EPI) e a NR-32 (Segurança e Saúde 

no Trabalho em Serviços de Saúde). 
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Por fim, a complexidade da gestão em saúde exige líderes e equipes com competências que transcendem o 

conhecimento técnico. O desenvolvimento de habilidades em liderança, comunicação, gestão de conflitos, 

inteligência emocional e planejamento estratégico é fundamental para a criação de um ambiente de trabalho 

produtivo, humanizado e focado em resultados. 

 
 
Diante do exposto, a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática, não é 
apenas uma necessidade operacional, mas uma medida estratégica para fortalecer a eficiência, a satisfação 
da população e, consequentemente, a continuidade dos serviços públicos. 
 
 

 
LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 
Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e desenvolvimento 

de recursos humanos para a execução de um Programa de Desenvolvimento Contínuo para os servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. Entende-se que as soluções consideraram a avaliação dos cenários quanto aos aspectos de 

eficiência, eficácia, economicidade, padronização e práticas de mercado.  

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa 

especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram analisadas 

contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 

às necessidades da Administração.  

 

Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a 

qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a 

depender da permissibilidade normativa. 

 

Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, 

em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a 

ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os 

requisitos estabelecidos neste documento. 

 

ANÁLISE DE CENÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA A EXECUÇÃO DE UM PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO CONTÍNUO PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

Cenário 1: Fabricação Própria dos Itens 
 
Pros: 
 
Controle Total: A fabricação própria proporciona controle total sobre o processo produtivo, garantindo 
personalização e adequação aos padrões específicos da Prefeitura. 
 
Possibilidade de Economia: Em longo prazo, pode haver economia de recursos ao evitar custos 
intermediários associados à compra de produtos acabados. 
 
Contras: 
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Investimento Inicial Elevado: A montagem de uma estrutura de produção própria demanda investimentos 
consideráveis em infraestrutura, equipamentos e treinamento de pessoal. 
 
Complexidade Operacional: A gestão operacional de uma unidade de produção pode ser complexa e 
demandar especialização técnica, podendo desviar o foco da administração municipal de suas atividades 
essenciais. 
 

Cenário 2: Contratação de Empresa via Licitação para Fornecimento dos Itens 
 

Pros: 
 
Facilidade de Implementação: Contratar uma empresa especializada via licitação é uma solução rápida e 
relativamente fácil de implementar. 
 
Redução de Custos Iniciais: Evita o investimento inicial significativo associado à fabricação própria, 
transferindo a responsabilidade de produção para o fornecedor selecionado. 
 
Contras: 
 
Menos Controle sobre o Processo: A contratação externa pode resultar em menor controle sobre a 
qualidade e personalização dos produtos adquiridos. 
 
Dependência de Terceiros: A dependência de fornecedores externos sujeita a Prefeitura a variações de 
preços e possíveis problemas de fornecimento. 

 
Eleição do Melhor Cenário: 

 
Considerando os desafios e benefícios apresentados em cada cenário, a contratação de empresa via 
licitação para fornecimento dos itens parece ser a opção mais vantajosa para atender às demandas de 
serviços funerários para a Prefeitura Municipal de Peritoró. Esta escolha baseia-se nos seguintes fatores: 
 
Rapidez na Implementação: A contratação externa é mais rápida de ser implementada, permitindo atender 
às demandas de forma imediata. 
 
Menos Investimento Inicial: Evita o alto investimento inicial necessário para a fabricação própria, otimizando 
o uso dos recursos públicos. 
 
Foco nas Atividades Essenciais: A contratação externa permite à administração municipal manter o foco 
em suas atividades essenciais, sem a complexidade operacional associada à produção própria. 
 
Dessa forma, a contratação de empresa via licitação oferece uma solução eficiente e prática para suprir as 
necessidades da Prefeitura Municipal, garantindo qualidade, controle de custos e continuidade nos serviços 
prestados à comunidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVOS 
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Item Descrição do Serviço Público-Alvo Participantes 

Carga Horária 
/ Quant. de 

Acessos 

1  Evento de Abertura - Encontro de 
sensibilização e alinhamento com 
apresentação da visão e objetivos 
do programa, cronograma de 
execução, dinâmicas de integração 
e palestras. Entrega de kit com  
pasta, caneta, crachá, bloco de 
notas, material didático (Guia 
Técnico-Comportamental) e coffee 
break. 
   

Todos os Servidores   315 8h  

2  Imersão para Gestores  Imersão 
estratégica com aplicação de 
ferramentas de diagnóstico (Matriz 
SWOT, Mapeamento de Processos) 
para avaliar o modelo de gestão 
atual e redefinir responsabilidades. 
Início da construção de instrumentos 
de gestão (organograma, 
funcionograma, fluxogramas). 
Material didático e coffee break. 
 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Supervisores  

30 16h  

3  Capacitação em Humanização - 
Treinamento em técnicas de 
acolhimento, comunicação não 
violenta, escuta ativa, manejo de 
situações de estresse, gestão 
pessoal e relacional. Material didático 
e coffee break. 
 

Todos os Servidores  315 32h  

4 Análise de Perfil Comportamental e 
Análise de Inteligência Emocional – 
Utilização de Assessments 
completos para análises dos perfis e 
com entrega de relatórios individuais 
detalhados. Devolutiva individual de 
análises de perfil comportamental e 
inteligência emocional a partir dos 
relatórios. Devolutiva em grupo para 
alinhamento de cultura 
organizacional. 
 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Supervisores 

30 34h  
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 5 Análise de Perfil Comportamental – 
Utilização de Assessment completo 
para análises dos perfis e com 
entrega de relatórios individuais 
detalhados. Devolutiva individual de 
análises de perfil comportamental a 
partir do relatório. Devolutiva em 
grupo para alinhamento de cultura 
organizacional 

Enfermeiros, Dentistas, 
Psicólogo, 

Fonoaudiólogo, 
Fisioterapeuta, 

Terapeuta 
Ocupacional, Assistente 

Social, 
Bioquímico/Farmacêutico, 

Biomédico, Veterinário 

45 27h  

6 Oficina de Processos - Aplicação de 
ferramentas de melhoria contínua 
(Ciclo PDCA, 5W2H) para analisar 
gargalos, desenho de fluxos e 
soluções e criação de planos de ação 
para desafios identificados e 
conclusão dos instrumentos de 
gestão (organograma, 
funcionograma, fluxogramas). 
Material didático e coffee break. 
 

Secretária, 
Coordenadores, Diretores  

30  16h  

7  Mentoria de Continuidade - 
Workshop final para estruturar e 
elaborar o Plano de 
Desenvolvimento Individual (PDI), 
ferramenta de crescimento 
profissional contínuo. Material 
didático e coffee break. 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Equipe 
Multiprofissional 

75  16h  

8 Acesso à plataforma EAD com 
conteúdos complementares de 
governança, planejamento, 
comunicação, inovação e outros 
temas afins na área de liderança no 
setor público. 
 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Supervisores 

30  30 Acessos 

9 Sessões  Online - Pacote com 
6 sessões online ao vivo para: 
devolutiva de diagnósticos, avaliação 
de ferramentas de gestão em 
construção, e discussão dos 
conteúdos complementares da 
plataforma EAD. 
 

Secretária, 
Coordenadores, 

Diretores, Supervisores 

30  24h  
(6x4h)  
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10 Capacitação em Segurança no 
Trabalho - “Proteção em Campo: 
Segurança  e Autocuidado para 
Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias” - 
Treinamento sobre identificação de 
riscos ocupacionais, uso correto de  

EPIs, prevenção de acidentes e  
ergonomia. Material didático e coffee 
break. 
 

ACS (Agentes 
Comunitário de  Saúde) 

e ACE (Agentes de 
Combate às Endemias)  

75  8h  

11  Capacitação Saúde Brasil 360: 
“Novo Financiamento da APS: 
Compreendendo o Modelo Atual” - 
Capacitação sobre o novo modelo 
de financiamento da Atenção 
Primária pós-Previne Brasil, os 
componentes do financiamento, 
indicadores de qualidade, cadastros, 
registros, boas práticas, papel da 
equipe técnica. Material didático e 
coffee break. 
 

Profissionais de Saúde 
da Atenção Primária   

  

 200 36h  

12 Evento de Encerramento -  
Workshop: Técnicas para 
manutenção de hábitos. 
Apresentação dos resultados do 
programa, celebração dos 
aprendizados, reconhecimento das 
equipes e pactuação de 
compromissos coletivos para 
sustentabilidade das boas práticas. 
Palestra sobre Produtividade 
Sustentável no Setor Público. 
Entrega dos Certificados. Material e 
coffee break. 
 

Todos os Servidores  315  8h  

 
A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido só será possível auferir mediante ampla pesquisa 
de mercado que será realizada pelo setor responsável, de acordo com o decreto que regulamento da NLLC 
e de acordo com os requisitos legais impostos para a pesquisa de mercado. 
 
Portanto, respeitada a segregação de funções, a estimava de custos real será auferida posteriormente pelo 
setor responsável pela pesquisa de mercado. 
 

PRAZOS E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
Cronograma de Desembolso: 
 
A gestão eficiente de recursos na contratação de materiais de consumo requer um cronograma de 
desembolso que seja não apenas claro e transparente, mas também flexível para atender às demandas 
dinâmicas das secretarias municipais. Propomos um cronograma de desembolso mensal ou sob demanda, 
abrangendo um período de 12 meses, para garantir uma gestão financeira equilibrada e uma resposta ágil às 
necessidades emergentes. 
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Racionalização Mensal do Desembolso: 
 
A realização mensal do desembolso permite a alocação planejada de recursos ao longo do exercício 
financeiro, evitando pressões financeiras desnecessárias e garantindo uma distribuição equitativa dos gastos. 
Essa abordagem mensal proporciona uma visão clara do fluxo financeiro, permitindo ajustes conforme as 
variações nas demandas de cada mês. 
 
Sob Demanda para Flexibilidade Operacional: 
 
A opção por desembolsos sob demanda oferece uma flexibilidade crucial para a Administração Municipal de 
Peritoró. Isso possibilita uma resposta imediata às necessidades específicas de cada secretaria, sem 
vinculações rígidas a um calendário pré-determinado. A agilidade na liberação de recursos em momentos 
estratégicos maximiza a eficiência operacional. 
 
Valores Mensais Conforme Ordem de Fornecimento: 
 
O cronograma proposto prevê que os valores mensais sejam determinados de acordo com a ordem de 
fornecimento. Essa abordagem alinha o desembolso diretamente com as necessidades reais, evitando 
desperdícios financeiros e garantindo que os recursos sejam direcionados aos itens prioritários de forma 
proporcional. 
 
Prazo de Pagamento: 
 
Para assegurar uma relação justa e equilibrada com os fornecedores, propomos que o pagamento seja 
efetuado no prazo de 30 dias a contar da data de recebimento dos materiais. Esse compromisso demonstra 
responsabilidade financeira e fortalece parcerias sustentáveis, além de proporcionar aos fornecedores um 
ambiente favorável para a continuidade e qualidade dos serviços prestados. 
 
Benefícios da Abordagem Proposta: 
 
Gestão Financeira Sustentável: O cronograma mensal/sob demanda permite uma gestão financeira mais 
sustentável, com maior previsibilidade e adaptação às variações nas demandas. 
 
Agilidade e Flexibilidade: A resposta sob demanda proporciona agilidade na alocação de recursos, 
permitindo uma resposta rápida a situações emergentes ou oportunidades estratégicas. 
 
Parcerias Sólidas: O pagamento dentro do prazo fortalece as relações com os fornecedores, incentivando 
parcerias duradouras e garantindo a continuidade do fornecimento. 
 
A proposta de um cronograma de desembolso mensal ou sob demanda, associado a pagamentos dentro do 
prazo estabelecido, representa uma abordagem equilibrada e eficaz para a gestão financeira na contratação 
de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática. Essa estratégia não apenas otimiza o uso 
dos recursos públicos, mas também fortalece a transparência, a eficiência e as relações colaborativas com 
os fornecedores. 
 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 
 

O art. 18, § 1º, inciso VIII da Lei 14.133/2021 estabelece que o estudo técnico preliminar deve justificar a 
decisão sobre o parcelamento ou não da contratação. Vamos analisar as justificativas para o parcelamento e 
concluir pela escolha dessa modalidade: 
 
Estímulo à Competitividade: 
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O parcelamento da contratação permite a participação de um maior número de fornecedores, promovendo 
uma concorrência mais acirrada. 
 
A presença de diversos concorrentes favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração 
pública, estimulando a competitividade no processo licitatório. 
 
Aumento da Economicidade: 
 
Com a presença de mais competidores, há uma maior probabilidade de obtenção de preços mais competitivos 
e condições mais favoráveis para a administração pública. 
 
A concorrência resultante do parcelamento incentiva os fornecedores a apresentarem propostas mais 
eficientes e ajustadas às necessidades da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA. 
 
Flexibilidade na Contratação: 
 
O parcelamento possibilita maior flexibilidade na gestão contratual, permitindo ajustes e adaptações ao longo 
do tempo de acordo com as demandas específicas que possam surgir. 
 
Conclusão pela Escolha do Parcelamento: 
 
Diante das justificativas apresentadas, conclui-se que o parcelamento da contratação é a opção mais 
adequada para atender aos requisitos de competição, economicidade e flexibilidade. A fragmentação do 
contrato em diferentes partes atrairá um maior número de competidores, criando um ambiente mais favorável 
à obtenção de propostas vantajosas. 
 
A diversidade de fornecedores contribuirá para a obtenção de preços mais competitivos e, consequentemente, 
para a eficiência dos recursos públicos. Além disso, o parcelamento permitirá uma gestão mais flexível, 
adaptando-se às possíveis variações nas demandas ao longo do período contratual. 
 
Portanto, recomenda-se a opção pelo parcelamento da contratação como medida estratégica para 
potencializar a competitividade e promover a economicidade na contratação de empresa para o fornecimento 
de equipamentos de informática no âmbito da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA. 
 
 

CONCLUSÃO 
 
Após avaliar as alternativas, a recomendação para a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de consultoria e desenvolvimento de recursos humanos para a execução de um Programa de 
Desenvolvimento Contínuo para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde, é a realização de uma 
licitação para selecionar fornecedores. Essa alternativa permite que o município tenha acesso a um leque 
maior de opções, garantindo a qualidade, segurança e preço competitivo. 
 
Recomenda-se que a licitação seja conduzida de acordo com os dispositivos da Lei 14.133/21, estabelecendo 
critérios objetivos de seleção, como capacidade técnica, preço, prazo de entrega e garantia dos produtos.  
 
Além disso, é importante estabelecer cláusulas contratuais que garantam a conformidade com as normas de 

segurança e qualidade estabelecidas. 
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                                                                   ANEXO II 

MINUTA CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº ___/20XX 
PROC. ADM. Nº ........../XXXX. 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PERITORÓ-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
_______________________, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE PERITORO 
– PMP/MA, sediada na ....................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., publicada no de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................   
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. XXX/XXXX - CPL/PMP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX, com fundamento da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser mencionado que 
constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a 
proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso II do 

art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data 

do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 

negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 

equipamento;  

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela CONTRATANTE.  

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, 

na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, de 2021 a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Peritoró/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA pelo prazo de até 

cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
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10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura 

Municipal de Peritoró/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 

da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
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14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Coroatá - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual 

teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Peritoró - MA, .......... de........................... de 20XX 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/PE/...../XXXX-SRP. 

 
Aos XX dias do mês de XX de XXXX, MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL/PMP-MA  , sediada na rua da prata, S/N, Centro, PERITORÓ-MA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições, e em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX-
SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE 
PREÇOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as determinações da Lei nº 14.133/21 e 
suas alterações posteriores, decreto 053/2022- PMG, pelos preceitos de direito público e sendo observado as 
bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, Nº XX, Bairro 
XXXXXX, CEP XXXXXXXX, XXXXX – XX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador da Carteira de Identidade nº  XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo órgão XX/XX, e CPF nº 
XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA,  em face de terem apresentado as propostas mais vantajosas 
para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos foram homologados pelas 
autoridades administrativas competente. 
 
Cláusula Primeira: Do objeto 
 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo 
XXXXXXXXXXXX, para a _________, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do 
edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º 
(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 
 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
 
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do 
Município – DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Este instrumento não obriga o Município de Peritoró/MA a firmar contratações nos valores estimados, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições. 
 
Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
 
As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, 
o “carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência 
da ata. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no 
item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
 
Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou 
entidade solicitante, a 100% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, dobro 
do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  
 
O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, salvo quando 
constatado melhor preço em outra ata ou em novo processo. (Art. 7º, Decreto Municipal 053/2022 – PGM, de 
16/06/2022). 
 
Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 
 
O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s) 
legal(is), encontram-se abaixo: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA UND QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser mencionado que 
constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a 
proposta vencedora. 

 
Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 
 
Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser 
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
 
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Peritoró/MA a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 
 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado, 
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
  
Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 
A empresa terá seu registro cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
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mercado; 
 
IV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21; 
 
Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
 I - Por razão de interesse público; ou 
 II - A pedido da empresa. 
Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 
determinação da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA. 
  
Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 
As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
Cláusula Oitava: Do Contrato 
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será 
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
convocação. 
 
Parágrafo Único: 
 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 
 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade 
competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante 
às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as 
providências estabelecidas no edital. 
 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja interessa da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
Cláusula Nona: Disposições Gerais 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no 
edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas 
hipóteses previstas no art. 18, § 1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto nº 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos 
licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Peritoró/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 
Peritoró - MA,  .....  de ....................... de ........... 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS. 
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ANEXO IV 
 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 
 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA  
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX. 
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX. 
 
Prezado Senhor, 

 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº 

......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal 
n.º 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não possui em seu quadro funcional 
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 
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f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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